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PROCESSO: 072.000.255/2013 

INTERESSADO: GEPES/ EMATER-DF 

ASSUNTO: Administração e Gerenciamento do Benefício Vale Alimentação/Refeição 

 

À Subsecretaria de Licitações/SULIC, 

 

Em atendimento ao disposto na Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, 

informamos a Vossa Senhoria a existência de Crédito Orçamentário para atender a 

despesa de que trata o presente Processo, no valor estimado para o exercício de R$ 

2.592.369,54 (dois milhões, quinhentos e noventa e dois mil, trezentos e 

sessenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), e para o quinquênio de 

17.282.463,66 (dezessete milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e 

sessenta e três reais e sessenta e seis centavos), como constam nas folhas nºs 76 e 

81 dos autos. 

Assim, APROVO o Projeto Básico, folhas nºs 66 a 79, AUTORIZO a realização da 

despesa, DECLARO que a mesma encontra-se em conformidade com o art. 16º, 

incisos I e II da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Responsabilidade 

Fiscal) e da Ordem de Serviço Nº 03, de 15 de Janeiro de 2014, bem como encontra 

adequação Orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA, 

compatível com o Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamentária – DO e 

DETERMINO o encaminhamento do Processo à Central de Licitações para a 

realização de procedimento licitatório.     

 

Brasília,        de               de   2014. 

 

 

 

MARCELO BOTTON PICCIN 

Presidente 

 


